
 

 

Modelo de Governo 
 

 
Cargo 

 
 
Presidente 
 
 
Vogal 
Executiva 
 
Diretor 
Clínico  
 
Enfermeiro 
Diretor 
 
 
 
Efetivo 
 
 
 
 
Suplente 
 
 
 
 
 
Presidente 
 

Conselho de 

Carlos Manuel da Silva Rodrigues

 
Flora Maria de Moura Teixeira da Silva

 
Luís António Vicente Gil Barreiros

 
João Bernardo Rebelo Marques

 
Álvaro, Falcão & Associados, SROC n.º 62, 
representada por Dr. Sérgio Paulo Esteves
Poças Falcão, ROC n.º 751
 
 
Dra. Márcia Alexandra Almeida de Sousa 
Ribeiro, ROC n.º 1449
 

 
António Pais Agostinho Homem

(1) O Fiscal Único é nomeado por despacho do Ministro das Finanças obrigatoriamente de 

entre revisores oficiais de contas ou sociedades de

de três anos, apenas renovável uma vez, permanecendo no exercício das suas funções até 

efetiva substituição, conforme previsto no artigo 15 dos Estatutos da ULSG. Nos termos do 

artigo 54 do Estatuto da Ordem do

público o período máximo de exercício de funções de auditoria pelo sócio responsável pela 

orientação ou execução direta da revisão legal das contas é de sete anos. No exercício

ocorreu a rotação dentro da sociedade do Revisor Oficial de Contas responsável e Suplente.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Órgãos Sociais 

 
Nomeação

Conselho de Administração 
 

Carlos Manuel da Silva Rodrigues 
 

Flora Maria de Moura Teixeira da Silva 
 

Luís António Vicente Gil Barreiros 
 

João Bernardo Rebelo Marques 
 
 

Fiscal Único 

Álvaro, Falcão & Associados, SROC n.º 62, 
representada por Dr. Sérgio Paulo Esteves de 
Poças Falcão, ROC n.º 751 

Dra. Márcia Alexandra Almeida de Sousa 
Ribeiro, ROC n.º 1449 

 
Conselho Consultivo 

António Pais Agostinho Homem 

 
 

Resolução
Nº 7//2015 
D.R. n.º 

22, Série II 
de 2015
02-02
 
 
 
 
 
 
 

Desp. 
SETF

de 31 de 
Janeiro de 

2012
 
 
 
 

Despacho 
n.º 

1504/2015
D.R. n.º 
30, Série II 
de 2015
02-12 

 

(1) O Fiscal Único é nomeado por despacho do Ministro das Finanças obrigatoriamente de 

entre revisores oficiais de contas ou sociedades de revisores oficiais de contas, por um período 

de três anos, apenas renovável uma vez, permanecendo no exercício das suas funções até 

efetiva substituição, conforme previsto no artigo 15 dos Estatutos da ULSG. Nos termos do 

artigo 54 do Estatuto da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, nas entidades de interesse 

público o período máximo de exercício de funções de auditoria pelo sócio responsável pela 

orientação ou execução direta da revisão legal das contas é de sete anos. No exercício

ntro da sociedade do Revisor Oficial de Contas responsável e Suplente.
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Nomeação 
 

Mandato 

Resolução 
Nº 7//2015 
D.R. n.º 

22, Série II 
de 2015-

02 

Desp. 
SETF 

de 31 de 
Janeiro de 

2012 

Despacho 
n.º 

1504/2015 
D.R. n.º 
30, Série II 
de 2015-

 
 
 

2015-
2017 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2011-
2013 (1) 

 
 
 
 
 
 
 
 

2015-
2017 
 

(1) O Fiscal Único é nomeado por despacho do Ministro das Finanças obrigatoriamente de 

revisores oficiais de contas, por um período 

de três anos, apenas renovável uma vez, permanecendo no exercício das suas funções até 

efetiva substituição, conforme previsto no artigo 15 dos Estatutos da ULSG. Nos termos do 

s Revisores Oficiais de Contas, nas entidades de interesse 

público o período máximo de exercício de funções de auditoria pelo sócio responsável pela 

orientação ou execução direta da revisão legal das contas é de sete anos. No exercício 2015 

ntro da sociedade do Revisor Oficial de Contas responsável e Suplente. 



 

 

 
Cargo 

 
 
 
 
Presidente 
 
 
Vogal 
Executiva 
 
 
Diretora 
Clínica 
Cuidados 
Hospitalares 
 
 
Diretor 
Clínico 
Cuidados 
Saúde 
Primários 
 
Enfermeiro 
Diretor 
 
 
 
 
Efetivo 
 
 
Suplente 
 
 

 
Conselho de Administração

Dr. Vasco Júlio Morão Teixeira Lino
 
 
Dra. Flora Maria Moura Teixeira Silva
 
 
 
Dra. Fernanda Maria Trovão Maçoas
 
 
 
 
 
 
 
Dr. Luís António Vicente Gil Barreiros
 
 
 
Enf. João Bernardo Rebelo Marques
 

 
Álvaro, Falcão & Associados
representada por Dr. Guy Alberto Fernandes de 
Poças Falcão
 
Dr. Sérgio Paulo Esteves de Poças Falcão
ROC n.º 1324

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Órgãos Sociais 

 
Nomeação

Conselho de Administração 
 

Vasco Júlio Morão Teixeira Lino 

Dra. Flora Maria Moura Teixeira Silva 

a. Fernanda Maria Trovão Maçoas 

Dr. Luís António Vicente Gil Barreiros 

João Bernardo Rebelo Marques 

 
Fiscal Único 

Álvaro, Falcão & Associados, SROC n.º 62,
representada por Dr. Guy Alberto Fernandes de 
Poças Falcão, ROC n.º 148 

Dr. Sérgio Paulo Esteves de Poças Falcão, 
ROC n.º 1324 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Resolução 
n.º 46/2012 
D.R. n.º 
231, Série 
II de 2012
11-29 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Desp. SETF
de 31 de 
Janeiro de 

2012  
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Nomeação 
 

Mandato 

Resolução 
/2012 

, Série 
012-

Desp. SETF 
de 31 de 
Janeiro de 

 

 
 
 
 
   
 
 
   
 
2012-2014 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2011-2013 



 

 

 
Cargo 

 
 
 
 
Presidente 
 
 
Vogal (1) 
Diretora 
Clínica 
Cuidados 
Hospitalares 
 
 
Vogal (2) 
Diretora 
Clínica 
Cuidados 
Hospitalares 
 
 
Vogal (3)  
Enfermeira 
Diretora 
 
 
Vogal (4)  
 
 
 
 
Efetivo 
 
 
 
 
Suplente 
 
 

 
Conselho de Administração

Dra. Ana Maria Sequeira Mendes Pires Manso
 
 
 
Dra. Maria de Fátima Domingues Azeredo 
Cabral 
 
 
 
 
 
 
Dr. José Luís Teixeira 
 
 
 
 
 
Enf. Maria Ester Botelho Vaz Marques
 
 
 
Dr. Luís Miguel Garcia Martins
 
 

 
Álvaro, Falcão & Associados, SROC
representada por Dr. Guy Alberto Fernandes 
de Poças Falcão
 
 
Dr. Sérgio Paulo Esteves de Poças 
ROC n.º 1324

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
Órgãos Sociais 

 
Nomeação

Conselho de Administração 
 

Ana Maria Sequeira Mendes Pires Manso 

aria de Fátima Domingues Azeredo 

José Luís Teixeira Barreiros 

Maria Ester Botelho Vaz Marques 

Luís Miguel Garcia Martins 

Fiscal Único 

Álvaro, Falcão & Associados, SROC n.º 62,
representada por Dr. Guy Alberto Fernandes 
de Poças Falcão, ROC n.º 148 

Dr. Sérgio Paulo Esteves de Poças Falcão, 
ROC n.º 1324 

 
 
 
 
 
 

Despacho 
n.º 

16898/2011. 
D.R. n.º 240, 
Série II de 
2011-12-16

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Desp. SETF
de 31 de 
Janeiro de 

2012 
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Nomeação 
 

Mandato 

Despacho 

16898/2011. 
D.R. n.º 240, 
Série II de 

16 

Desp. SETF 
de 31 de 
Janeiro de 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

2011-2013 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2011-2013 



 

 

Estatuto remuneratório fixado
 

1. Conselho Administração
 

 
2015-2017  
(Os valores da remuneração base mensal e das despesas de representação, estão 
sujeitos à redução de 5% do gestor público)

 
Presidente – Remuneração base mensal de 3.072,28
Representação de 1.075,30€, 12 vezes por ano; subsídio de refeiç
de trabalho. 
       
Vogal Executiva  – Remuneração base mensal de 2.671,55
representação de 801,47€, 12 vezes por ano; subsídio de refeiç
trabalho. 
 
Diretor Clínico – Remuneração base mensal de 5.099,38
Representação de 801,47€, 12 vezes por ano; sub
de trabalho. 
 
Enfermeiro Diretor – Remuneração base mensal de 2.671,55
de representação de 801,47€, 12 vezes por ano; subsídio de refeiç
de trabalho. 

 
 

 
2012/2014 
(Os valores da remuneração base mensal e das despesas de representação, foram 
sujeitos à redução de 5% do gestor público)

 
Presidente – Remuneração base mensal de 3.072,28
Representação de 1.075,30€, 12 vezes por a
de trabalho. 
       
Vogal Executiva – Remuneração base mensal de 2.671,55
Representação de 801,47€, 12 vezes por ano; subsídio de refeiç
de trabalho. 
 
Diretora Clínica Cuidados Hospitalares 
vezes por ano; Despesas de Representaçã
refeição de 4,27€ por cada dia útil de trabalho.
 
 
Diretor Clínico Cuidados de Saúde Primários 
vezes por ano; Despesas de Representação de 801,47
refeição de 4,27€ por cada dia útil de trabalho.
       
Enfermeiro Diretor – Remuneração base mensal de 2.671,55
de representação de 801,47€, 12 vezes por ano; 
de trabalho. 
 

 
 
 

 

 

Estatuto remuneratório fixado 

Administração  

(Os valores da remuneração base mensal e das despesas de representação, estão 
sujeitos à redução de 5% do gestor público) 

Remuneração base mensal de 3.072,28€, 14 vezes por ano; Despesas de 
€, 12 vezes por ano; subsídio de refeição de 4,27€ por cada dia útil 

Remuneração base mensal de 2.671,55€, 14 vezes por ano; Despesas de 
€, 12 vezes por ano; subsídio de refeição de 4,27€ por cada dia útil de 

Remuneração base mensal de 5.099,38€, 14 vezes por ano; Despesas de 
€, 12 vezes por ano; subsídio de refeição de 4,27€ por cada dia útil 

Remuneração base mensal de 2.671,55€, 14 vezes por ano; Despesas 
€, 12 vezes por ano; subsídio de refeição de 4,27€ por cada dia útil 

(Os valores da remuneração base mensal e das despesas de representação, foram 
sujeitos à redução de 5% do gestor público) 

Remuneração base mensal de 3.072,28€, 14 vezes por ano; Despesas de 
€, 12 vezes por ano; subsídio de refeição de 4,27€ por cada dia útil 

Remuneração base mensal de 2.671,55€, 14 vezes por ano; Despesas de 
€, 12 vezes por ano; subsídio de refeição de 4,27€ por cada dia útil 

Diretora Clínica Cuidados Hospitalares –  Remuneração base mensal de 2.671,55
vezes por ano; Despesas de Representação de 801,47€, 12 vezes por ano; subsídio

€ por cada dia útil de trabalho. 

Diretor Clínico Cuidados de Saúde Primários – Remuneração base mensal de 5.099,38
vezes por ano; Despesas de Representação de 801,47€, 12 vezes por ano; subsídio

€ por cada dia útil de trabalho. 

Remuneração base mensal de 2.671,55€, 14 vezes por ano; Despesas 
€, 12 vezes por ano; subsídio de refeição de 4,27€ por cada dia útil 
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(Os valores da remuneração base mensal e das despesas de representação, estão 

€, 14 vezes por ano; Despesas de 
€ por cada dia útil 

ano; Despesas de 
€ por cada dia útil de 

€, 14 vezes por ano; Despesas de 
€ por cada dia útil 

€, 14 vezes por ano; Despesas 
€ por cada dia útil 

(Os valores da remuneração base mensal e das despesas de representação, foram 

€, 14 vezes por ano; Despesas de 
€ por cada dia útil 

vezes por ano; Despesas de 
€ por cada dia útil 

Remuneração base mensal de 2.671,55€, 14 
subsídio de 

Remuneração base mensal de 5.099,38€, 14 
subsídio de 

€, 14 vezes por ano; Despesas 
€ por cada dia útil 



 

 

2011/2012 
 

 
Presidente – Remuneração base mensal de 
Representação de 1.018,70€, 12 vezes por ano; Comparticipação de telefones de 70,00
vezes ao ano; subsídio de refeição de 4,27
 
       
Vogal 1 – Remuneração base mensal de 4.207,07
representação de 759,28€ 12 vezes
ano; Adicional de 2% de 24,44
vezes ao ano; Subsídio de refeição de 4,27
 
 
Vogal 2 – Remuneração base mensal de 4.334,53
representação de 759,28€, 12 vezes por ano; adicional de 2% de 38,59€, 12 vezes por ano; 
adicional de Clínica Geral de 185,27
12 vezes ao ano; subsídio de refeição de 4,27
 
 
Vogal 3 – Remuneração base mensal de 2.462,74
representação de 768,14€, 12 vezes por ano; comparticipaç
ao ano; subsídio de refeição de 4,27
 
 
Vogal 4 – Remuneração base mensal de 
representação de 768,65€, 12 vezes por ano; 
vezes ao ano; subsídio de refeição de 4,27
 
 
 
 
 
 

2. Fiscal Único 

 
2011/2013 

 

A remuneração do Fiscal Único corresponde a 22,5 % da remuneração mensal do Cargo de 

Presidentes do Conselho de Administração da ULS da Guarda, EPE, 12 vezes por ano, nos 

termos do Despacho da Senhora Secretária de Estado do Tesouro e das Finanças de 31 de 

Janeiro de 2012, com efeitos a 20 de Dezembro de 2011.

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

Remuneração base mensal de 2.765,05€, 12 vezes por ano; Despesas de 
, 12 vezes por ano; Comparticipação de telefones de 70,00

vezes ao ano; subsídio de refeição de 4,27€ por cada dia útil de trabalho. 

Remuneração base mensal de 4.207,07€, 12 vezes por ano; despesas de 
€ 12 vezes por no, acréscimo funções direção 420,17

ano; Adicional de 2% de 24,44€, 12 vezes por ano; comparticipação de telefones de 70
vezes ao ano; Subsídio de refeição de 4,27€ por cada dia útil de trabalho. 

Remuneração base mensal de 4.334,53€, 12 vezes por ano; despesas de 
€, 12 vezes por ano; adicional de 2% de 38,59€, 12 vezes por ano; 

adicional de Clínica Geral de 185,27€, 12 vezes ao ano; comparticipação de telefones de 70
vezes ao ano; subsídio de refeição de 4,27€ por cada dia útil de trabalho. 

Remuneração base mensal de 2.462,74€, 12 vezes por ano; despesas de 
€, 12 vezes por ano; comparticipação de telefones de 70

sídio de refeição de 4,27€ por cada dia útil de trabalho. 

Remuneração base mensal de 2.434,05€, 12 vezes por ano; Despesas de 
€, 12 vezes por ano; comparticipação de telefones de 70,00
refeição de 4,27€ por cada dia útil de trabalho.  

A remuneração do Fiscal Único corresponde a 22,5 % da remuneração mensal do Cargo de 

Presidentes do Conselho de Administração da ULS da Guarda, EPE, 12 vezes por ano, nos 

termos do Despacho da Senhora Secretária de Estado do Tesouro e das Finanças de 31 de 

Janeiro de 2012, com efeitos a 20 de Dezembro de 2011. 
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vezes por ano; Despesas de 
, 12 vezes por ano; Comparticipação de telefones de 70,00€, 12 

€, 12 vezes por ano; despesas de 
ção 420,17€ 12 vezes por 

telefones de 70€, 12 

€, 12 vezes por ano; despesas de 
€, 12 vezes por ano; adicional de 2% de 38,59€, 12 vezes por ano; 

ão de telefones de 70€, 

€, 12 vezes por ano; despesas de 
ão de telefones de 70€, 12 vezes 

vezes por ano; Despesas de 
comparticipação de telefones de 70,00€, 12 

A remuneração do Fiscal Único corresponde a 22,5 % da remuneração mensal do Cargo de 

Presidentes do Conselho de Administração da ULS da Guarda, EPE, 12 vezes por ano, nos 

termos do Despacho da Senhora Secretária de Estado do Tesouro e das Finanças de 31 de 



 

 

 
Remunerações e outras regalias (valores anuais)

1. Conselho Administração 
 
2015 

 

 

 

Remunerações e outras regalias (valores anuais) 
 

Conselho Administração  
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2014 
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2013 
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2012 
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2. Fiscal Único 
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Funções e Responsabilidades
 

 
1. Conselho de Administração

 

O Conselho de Administração deliberou proceder à seguinte distribuição de 

responsabilidades 

 

 

Presidente do Conselho de 

 

Ao Presidente do Conselho de Administração

no artigo 8º dos Estatutos, fica atribuída a

e especificamente, dos seguintes Serviços e Comissões:

a) Serviço de Recursos Humanos;

b) Serviços Financeiros;

c) Serviço de Sistemas e Tecnologias de Informação e Comunicação;

d) Gabinete de Auditoria Interna;

e) Gabinete de Planeamento e Controlo de Gestão (GEPAG);

f) Gabinete Jurídico; 

g) Gabinete do Utente/Cidadão;

h) Comissão de Qualidade e Segurança do Doente;

i) Comissão de Catástrofe e Emergência Interna.

 
 
Vogal Executiva 

 

À Vogal Executiva fica atribuída a responsabilidade de coordenação dos seguintes Serviços e a 

articulação com as seguintes Comissões:

a) Serviço de Aprovisionamento e Logística;

b) Serviço de Instalações, Equipamentos e Transportes;

c) Serviço de Formação e Desenvolvimento Profissional;

d) Serviço de Gestão de Doentes;

e) Gabinete de Gestão da Qualidade;

f) Gabinete de Comunicação e Imagem;

g) Unidade de Ensino, Investigação e Biblioteca;

h) Comissão de Segurança e Saúde no Trabalho;

i) Comissão de Apoio à Criança e à Família.

 
 

 

 

nções e Responsabilidades 

Conselho de Administração 

O Conselho de Administração deliberou proceder à seguinte distribuição de 

onselho de Administração 

Presidente do Conselho de Administração, para além das competências próprias previstas

fica atribuída a responsabilidade de coordenação de todas as áreas 

e especificamente, dos seguintes Serviços e Comissões: 

Serviço de Recursos Humanos; 

Serviços Financeiros; 

Serviço de Sistemas e Tecnologias de Informação e Comunicação; 

de Auditoria Interna; 

Gabinete de Planeamento e Controlo de Gestão (GEPAG); 

Gabinete do Utente/Cidadão; 

Comissão de Qualidade e Segurança do Doente; 

Comissão de Catástrofe e Emergência Interna. 

atribuída a responsabilidade de coordenação dos seguintes Serviços e a 

articulação com as seguintes Comissões: 

Serviço de Aprovisionamento e Logística; 

Serviço de Instalações, Equipamentos e Transportes; 

Serviço de Formação e Desenvolvimento Profissional; 

Serviço de Gestão de Doentes; 

Gabinete de Gestão da Qualidade; 

Gabinete de Comunicação e Imagem; 

Unidade de Ensino, Investigação e Biblioteca; 

Comissão de Segurança e Saúde no Trabalho; 

Comissão de Apoio à Criança e à Família. 
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O Conselho de Administração deliberou proceder à seguinte distribuição de funções e 

ompetências próprias previstas 

responsabilidade de coordenação de todas as áreas 

atribuída a responsabilidade de coordenação dos seguintes Serviços e a 



 

 

Diretor Clínico 

 

Ao Diretor Clínico compete, de 

Estatutos a direção da atividade assistencial da ULS Guarda que compreende a coordenação 

da assistência prestada aos doentes e a qualidade, correção e prontidão dos cuidados de 

saúde prestados. 

Na qualidade de vogal do CA substitui o Presidente do Conselho de Admin

ausências e impedimentos. 

Para além das atribuições previstas nos Estatutos fica atribuída, com possibilidade de 

delegação, a responsabilidade de coordenação dos seguintes Serviços e a articulação com as 

seguintes Comissões: 

a) Serviços Clínicos e Unidades;

b) Serviço de Codificação Clínica e Auditoria;

c) Serviço de Patologia Clínica;

d) Serviço de Imagiologia;

e) Serviço de Medicina Física e de Reabilitação;

f) Serviço de Nutrição e Dietética;

g) Serviços Farmacêuticos;

h) Serviço Social; 

i) Serviço de Psicologia;

j) Unidades de Cuidados de Saúde Personalizados;

k) Unidade de Cuidados Continuados e Paliativos;

l) Unidade de Saúde Pública;

m) Comissão de Ética; 

n) Comissão Médica Hospitalar;

o) Comissão Médica para os Cuidados de Saúde Primários;

p) Comissão de Reabilitação Oncológica;

q) Comissão Técnica de Certificação das Condições para a Interrupção Voluntária da 

Gravidez; 

r) Comissão de Controlo de Infeção Associada aos Cuidados de Saúde;

s) Comissão de Farmácia e Terapêutica;

t) Equipa de Gestão de Altas;

u) Equipa Intra-Hospitalar em Cuidados 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao Diretor Clínico compete, de acordo com Competências próprias previstas no artigo 9º dos 

a direção da atividade assistencial da ULS Guarda que compreende a coordenação 

da assistência prestada aos doentes e a qualidade, correção e prontidão dos cuidados de 

Na qualidade de vogal do CA substitui o Presidente do Conselho de Administração nas suas 

Para além das atribuições previstas nos Estatutos fica atribuída, com possibilidade de 

delegação, a responsabilidade de coordenação dos seguintes Serviços e a articulação com as 

icos e Unidades; 

Serviço de Codificação Clínica e Auditoria; 

Serviço de Patologia Clínica; 

Serviço de Imagiologia; 

Serviço de Medicina Física e de Reabilitação; 

Serviço de Nutrição e Dietética; 

Serviços Farmacêuticos; 

Serviço de Psicologia; 

Unidades de Cuidados de Saúde Personalizados; 

Unidade de Cuidados Continuados e Paliativos; 

Unidade de Saúde Pública; 

Comissão Médica Hospitalar; 

Comissão Médica para os Cuidados de Saúde Primários; 

Comissão de Reabilitação Oncológica; 

Comissão Técnica de Certificação das Condições para a Interrupção Voluntária da 

Controlo de Infeção Associada aos Cuidados de Saúde; 

Comissão de Farmácia e Terapêutica; 

Equipa de Gestão de Altas; 

Hospitalar em Cuidados Paliativos; 
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ompetências próprias previstas no artigo 9º dos 

a direção da atividade assistencial da ULS Guarda que compreende a coordenação 

da assistência prestada aos doentes e a qualidade, correção e prontidão dos cuidados de 

istração nas suas 

Para além das atribuições previstas nos Estatutos fica atribuída, com possibilidade de 

delegação, a responsabilidade de coordenação dos seguintes Serviços e a articulação com as 

Comissão Técnica de Certificação das Condições para a Interrupção Voluntária da 

 



 

 

Enfermeiro Diretor 

  

Ao Enfermeiro Diretor compete, de acordo com o 

técnica da atividade de enfermagem da ULS Guarda, velando pela sua qualidade. Para além 

destas atribuições, tem a responsabilidade

articulação com as seguintes Comissões:

a) Coordenação da Atividade de Enfermagem;

b) Serviço de Esterilização;

c) Comissão de Enfermagem;

d) Serviço de Assistência Religiosa.

 

2. Fiscal Único 

Competências próprias previstas no artigo 16º dos 

E.P.E. 

 

3. Conselho Consultivo 

Competências próprias previstas no artigo 1

E.P.E. 

 

Síntese Curricular 
 
1. Membros do Conselho de Administração
 
1.1. Administradores Executivos
 
1.1.1. Presidente Conselho de Administração

Carlos Manuel da Silva Rodrigues

É licenciado em Gestão e Administração Pública, pela Universidade

um mestrado em Gestão de Recursos Humanos

e é doutorado em Gestão pelo ISCTE 

Desenvolveu atividade profissional no Ministério da Agricultura, Pescas

1980 -1995, tendo assumido várias funções, designadamente

Serviços; Subdiretor -Geral; Chefe de Gabinete do Secretário de Estado da Agricultura.

No período 1996 -1997 desempenhou o cargo de Diretor de Organização

na Empresa Lactogal — Porto. Nesta qualidade

empresas (Agros, Proleite e Lacticoop) que deram origem à Lactogal.

 

 

Ao Enfermeiro Diretor compete, de acordo com o artigo 10º dos Estatutos

técnica da atividade de enfermagem da ULS Guarda, velando pela sua qualidade. Para além 

destas atribuições, tem a responsabilidade de coordenação dos seguintes Serviços e a 

articulação com as seguintes Comissões: 

Coordenação da Atividade de Enfermagem; 

Serviço de Esterilização; 

Comissão de Enfermagem; 

Serviço de Assistência Religiosa. 

Competências próprias previstas no artigo 16º dos Estatutos das Unidades Locais de Saúde, 

Competências próprias previstas no artigo 19º dos Estatutos das Unidades Locais de Saúde, 

Conselho de Administração  

Administradores Executivos 

onselho de Administração  

Carlos Manuel da Silva Rodrigues, nasceu a 25 de abril de 1951,em Caldas da Rainha.

É licenciado em Gestão e Administração Pública, pela Universidade Técnica de Lisboa, possui 

um mestrado em Gestão de Recursos Humanos pelo ISCTE — Instituto Universitário de Lisboa 

Gestão pelo ISCTE — Business School. 

Desenvolveu atividade profissional no Ministério da Agricultura, Pescas e Alimentação, 

1995, tendo assumido várias funções, designadamente Técnico Superior; Diretor de 

Chefe de Gabinete do Secretário de Estado da Agricultura.

1997 desempenhou o cargo de Diretor de Organização e Recurs

Porto. Nesta qualidade participou nos trabalhos de fusão de três 

Lacticoop) que deram origem à Lactogal. 
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statutos, a coordenação 

técnica da atividade de enfermagem da ULS Guarda, velando pela sua qualidade. Para além 

de coordenação dos seguintes Serviços e a 

Estatutos das Unidades Locais de Saúde, 

º dos Estatutos das Unidades Locais de Saúde, 

, nasceu a 25 de abril de 1951,em Caldas da Rainha. 

Técnica de Lisboa, possui 

Instituto Universitário de Lisboa 

e Alimentação, entre 

Técnico Superior; Diretor de 

Chefe de Gabinete do Secretário de Estado da Agricultura. 

e Recursos Humanos 

participou nos trabalhos de fusão de três 



 

 

Durante o ano de 1997 -1998 foi assessor da Presidência da Fundação

Tecnologia. Paralelamente, exerceu a docência da unidade

ISCAL — Instituto Superior de Contabilidade e Administração de Lisboa.

Nos anos 1999 -2003 exerceu as funções de Vice 

Audiovisual e Multimédia — 

Superior, tendo lecionado várias

gestão de recursos humanos).

Durante os anos de 2004 -2006 exerceu sucessivamente as funçõe

Ministro das Cidades, Ambiente e Desenvolvimento;

Estado da Agricultura e Alimentação; Subdiretor 

A partir de 2007, passou a dedicar 

investigador nas áreas da gestão estratégica, governação

humanos. Desde 2010 coordena a

 
 
1.1.2. Vogal Executiva 

Flora Maria de Moura Teixeira da Silva

Doutorada em Ciências da Educação, pela Universidade de Santiago

Pós -graduação em Administração Pública, Universidade do Minho

Licenciatura em Gestão de Recursos Hu

Vogal Executiva do CA da ULS da Guarda, EPE (desde 2012).

Gestora do Projeto SINAS na Entidade Reguladora da Saúde (2008

Coordenadora do grupo de trabalho sobre SIADAP na ARS 

Gestora da Delegação Regional do Norte do INEM (2004 a 2006).

Chefe do Serviço de Aprovisionamento na ARS 

Diretora de Serviços no Hospital de São João 

Assessora do Vogal Financeiro do CA e Chefe da Repartição Administrativa

(1996 a 1998). 

Professora na Universidade Fernando Pessoa, do Porto, no curso

Economia e Gestão dos Serviços de Saúde

Professora na Universidade Lusíada, do Porto, no curso de Economia

Recursos Humanos (desde 1996).

Professora no Instituto Superior Politécnico Gaia, Vila Nova de Gaia,

Sociologia das Organizações, no curso de Gestão Autárquica

 

 

1998 foi assessor da Presidência da Fundação para a Ciência e 

logia. Paralelamente, exerceu a docência da unidade curricular de Marketing Público, no 

de Contabilidade e Administração de Lisboa. 

2003 exerceu as funções de Vice -Presidente do Instituto

 Ministério da Cultura. Em acumulação foi docente do Ensino 

Superior, tendo lecionado várias unidades curriculares (gestão pública, gestão da qualidade, 

recursos humanos). 

2006 exerceu sucessivamente as funções de Chefe de Gabinete do 

Ministro das Cidades, Ambiente e Desenvolvimento; Chefe de Gabinete do Secretário de 

Alimentação; Subdiretor -Geral, no Ministério da Educação.

A partir de 2007, passou a dedicar -se em tempo integral como professor

investigador nas áreas da gestão estratégica, governação empresarial e gestão de recursos 

humanos. Desde 2010 coordena a licenciatura em gestão em saúde, na Universidade Atlântica.

Teixeira da Silva, natural do Concelho de Castelo de Paiva.

Doutorada em Ciências da Educação, pela Universidade de Santiago de Compostela.

graduação em Administração Pública, Universidade do Minho- -Braga (1995).

Licenciatura em Gestão de Recursos Humanos, ISLA -Vila Nova de Gaia (1990).

Vogal Executiva do CA da ULS da Guarda, EPE (desde 2012). 

Gestora do Projeto SINAS na Entidade Reguladora da Saúde (2008 a 2012). 

Coordenadora do grupo de trabalho sobre SIADAP na ARS –Norte (2006 a 2008).

Delegação Regional do Norte do INEM (2004 a 2006). 

Chefe do Serviço de Aprovisionamento na ARS -Norte (2003 a 2004). 

Diretora de Serviços no Hospital de São João -Porto (1999 a 2003). 

Assessora do Vogal Financeiro do CA e Chefe da Repartição Administrativa

Professora na Universidade Fernando Pessoa, do Porto, no curso de pós 

Economia e Gestão dos Serviços de Saúde (2008 -2009). 

Professora na Universidade Lusíada, do Porto, no curso de Economia e de Gestão de 

os Humanos (desde 1996). 

Professora no Instituto Superior Politécnico Gaia, Vila Nova de Gaia, 

Sociologia das Organizações, no curso de Gestão Autárquica (1995 -1996). 
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para a Ciência e 

curricular de Marketing Público, no 

Presidente do Instituto do Cinema, 

Em acumulação foi docente do Ensino 

unidades curriculares (gestão pública, gestão da qualidade, 

de Chefe de Gabinete do 

Chefe de Gabinete do Secretário de 

Geral, no Ministério da Educação. 

professor universitário e 

empresarial e gestão de recursos 

licenciatura em gestão em saúde, na Universidade Atlântica. 

Castelo de Paiva. 

de Compostela. 

Braga (1995). 

Gaia (1990). 

(2006 a 2008). 

Assessora do Vogal Financeiro do CA e Chefe da Repartição Administrativa da ARS -Norte 

de pós -graduação em 

e de Gestão de 

 da disciplina de 



 

 

Auditora certificada, realização e desenvolvimento de auditorias nos

privados e sociais, no âmbito do Projeto SINAS

Formadora profissional certificada, monitorização de formação profissional

públicos e empresas de consultoria (desde

 
 
1.1.3. Diretor Clínico 

Luís António Vicente Gil Barreiros

Medicina, pela Universidade de Coimbra. Médico

Centro de Saúde da Guarda

Belmonte, em 1982. Médico da Carreira Médica de Clínica Geral desde 1 de

no Concelho de Gouveia. Médico especialista em

dezembro de 1992. Assistente

público, desde 1997. Diretor do Centro de Saúde de Gouveia de 1987 a 1990,

2010 a 2012. Vogal Médico da Comissão Instaladora da Administração Regional de Saúde da 

Guarda de 1990 a 1993. Diretor

fevereiro de 1994 a fevereiro de 1995. Coordenador da Sub

março de 1995 a fevereiro de 1996. Coordenador da VMER

Júri de concursos da Carreira Médica de Medicina Geral e Familiar

Orientador de Formação da Carreira Médica de Medicina Geral e

Vogal Executivo do Conselho de administração/Diretor Clínico para

Primários da Unidade Local de Saúde da Guarda

Integrou várias comissões distritais e nacionais: Comissão Distrital

1992 -1996. Comissão distrital de Luta contra

Instituto de Clínica Geral da Zona Centro 1993 

Cuidados de Saúde Primários/Cuidados de Saúde Secundários nos Programas

Saúde 1994 -1996, Grupo de trabalho sobre reequipamentos

1994 -1996. Representante da ARS do

Hospital Distrital da Guarda 1995 

Saúde da Guarda em 1995. 

Frequentou vários Cursos e Seminários, entre os quais: Articulação

Primários com os Cuidados Hospitalares 

«Monitorização da Qualidade

Cuidados de Saúde», nível 2 da DGS 

Plano Individual de Intervenção Interdisciplinar, ULS

Multidisciplinares no tratamento do doente

2013. Healthcare Management Program (HMP) Universidade Católica de Lisboa 

 

 

Auditora certificada, realização e desenvolvimento de auditorias nos hospitais públicos, 

privados e sociais, no âmbito do Projeto SINAS (desde 2011). 

Formadora profissional certificada, monitorização de formação profissional em vários hospitais 

públicos e empresas de consultoria (desde 1999). 

António Vicente Gil Barreiros, nasceu a 14/06/1952, na Covilhã.

Medicina, pela Universidade de Coimbra. Médico Policlínico no Hospital Distrital da Guarda e 

Centro de Saúde da Guarda em 1980 e 1981. Serviço Médico à Periferia no concelho de 

em 1982. Médico da Carreira Médica de Clínica Geral desde 1 de fevereiro de 1983, 

no Concelho de Gouveia. Médico especialista em Medicina Geral e Familiar desde 3 de 

dezembro de 1992. Assistente Graduado Sénior de Medicina Geral e Familiar, após c

desde 1997. Diretor do Centro de Saúde de Gouveia de 1987 a 1990,

2010 a 2012. Vogal Médico da Comissão Instaladora da Administração Regional de Saúde da 

Guarda de 1990 a 1993. Diretor de Serviços de Saúde da Sub-Região de Saúde da Guarda de 

iro de 1995. Coordenador da Sub-Região de Saúde da

março de 1995 a fevereiro de 1996. Coordenador da VMER Guarda de 2001 a 2003.

a Médica de Medicina Geral e Familiar durante vários anos.

Orientador de Formação da Carreira Médica de Medicina Geral e Familiar até 2013.

Vogal Executivo do Conselho de administração/Diretor Clínico para os Cuidados de Saúde 

Primários da Unidade Local de Saúde da Guarda desde dezembro de 2012. 

Integrou várias comissões distritais e nacionais: Comissão Distrital de Segurança Rodoviária 

1996. Comissão distrital de Luta contra a SIDA 1992 -1996, Conselho Científico do 

da Zona Centro 1993 -1996, Comissão sobre articu

de Saúde Primários/Cuidados de Saúde Secundários nos Programas

1996, Grupo de trabalho sobre reequipamentos dos Centros de Saúde (DGS) 

1996. Representante da ARS do Centro no Grupo de Trabalho do Plano Dire

Guarda 1995 -1996. Presidente da Comissão Paritária da Sub

Frequentou vários Cursos e Seminários, entre os quais: Articulação dos Cuidados de Saúde 

Primários com os Cuidados Hospitalares —1991 e 1992. Seminário Luso 

«Monitorização da Qualidade em Programas de Saúde» — 1992. Seminário «Qualidade dos 

de Saúde», nível 2 da DGS — 1995, Trabalho em Equipa, ULS 

Plano Individual de Intervenção Interdisciplinar, ULS Guarda — 

Multidisciplinares no tratamento do doente com diabetes» Universidade Católica de Lisboa 

Management Program (HMP) Universidade Católica de Lisboa 
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hospitais públicos, 

em vários hospitais 

, nasceu a 14/06/1952, na Covilhã. Licenciado em 

Policlínico no Hospital Distrital da Guarda e 

em 1980 e 1981. Serviço Médico à Periferia no concelho de 

fevereiro de 1983, 

Medicina Geral e Familiar desde 3 de 

Graduado Sénior de Medicina Geral e Familiar, após concurso 

desde 1997. Diretor do Centro de Saúde de Gouveia de 1987 a 1990, 2003 a 2006 e 

2010 a 2012. Vogal Médico da Comissão Instaladora da Administração Regional de Saúde da 

úde da Guarda de 

Região de Saúde da Guarda de 

Guarda de 2001 a 2003. 

vários anos. 

Familiar até 2013. 

os Cuidados de Saúde 

de Segurança Rodoviária 

1996, Conselho Científico do 

1996, Comissão sobre articulação dos 

de Saúde Primários/Cuidados de Saúde Secundários nos Programas verticais de 

dos Centros de Saúde (DGS) 

Centro no Grupo de Trabalho do Plano Diretor do 

te da Comissão Paritária da Sub-Região de 

dos Cuidados de Saúde 

e 1992. Seminário Luso -Espanhol 

1992. Seminário «Qualidade dos 

 Guarda — 2011, 

 2011, «Equipas 

com diabetes» Universidade Católica de Lisboa — 

Management Program (HMP) Universidade Católica de Lisboa — 2013. 



 

 

Gestão Operacional do SIADAP Médicos 

ULS Guarda — 2013. Curso «Gestão por

Management in Pratice, Universidade Católica do Porto/Associação Portuguesa de Economia

da Saúde — 2014. 

 
 
 
1.1.4. Enfermeiro Diretor 

João Bernardo Rebelo Marques, nasceu a 01/07/1964, no Concelho

Licenciado em Enfermagem pela Escola Superior de Enfermagem

Coimbra. 

Enfermeiro Chefe no Hospital de Sousa Martins, desde 1998.

Enfermagem no Hospital de Sousa Martins,

Presidente de Júri de Concursos para Enfermeiros Especialistas.

Vogal efetivo em Concursos para Enfermeiro Especialista de Enfermagem

Participação em Comissões de Análise/Escolha de Material e Equipamento.

Participação em vários Grupos de Trabalho.

Desempenha o cargo de enfermeiro diretor na ULS Guarda, desde

Em colaboração com o Instituto Politécnico da Guarda, foi membro

para Especialista, na área Enfermagem de

Colaborou como docente na Escola Superior de Enfermagem da

Colaborou com diferentes Escolas Superiores de Saúde, na articulação/concretização dos 

objetivos e metas preconizados para os diferentes

avaliando discentes. 

Concluiu, com mérito o XIX —

AESE, Coimbra, em colaboração com a

 

2. Fiscal Único 
 
2.1. Efetivo 
 
Sociedade – Álvaro, Falcão & Associados, SROC representada por:

Nome – Guy Alberto Fernandes de Poças Falcão

Data de Nascimento – 9 de Dezembro de 1935

Habilitações Académicas – Licenciatura em Economia

Atividade Profissional – Revisor Oficial de Contas 

 

 

 

Gestão Operacional do SIADAP Médicos — CCA — 2013. Curso sobre «Estatuto Disciplinar», 

2013. Curso «Gestão por Objetivos», ULS Guarda — 2013/2014. Health 

Universidade Católica do Porto/Associação Portuguesa de Economia

Rebelo Marques, nasceu a 01/07/1964, no Concelho da Guarda.

Licenciado em Enfermagem pela Escola Superior de Enfermagem Dr. Ângelo da Fonseca 

Enfermeiro Chefe no Hospital de Sousa Martins, desde 1998. Adjunto da Direção de 

e Sousa Martins, em 2003. 

Presidente de Júri de Concursos para Enfermeiros Especialistas. 

Vogal efetivo em Concursos para Enfermeiro Especialista de Enfermagem Médico 

Participação em Comissões de Análise/Escolha de Material e Equipamento. 

cipação em vários Grupos de Trabalho. 

Desempenha o cargo de enfermeiro diretor na ULS Guarda, desde 28 de novembro de 2012.

Em colaboração com o Instituto Politécnico da Guarda, foi membro de Júri de Provas Públicas 

para Especialista, na área Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiátrica. 

Colaborou como docente na Escola Superior de Enfermagem da Guarda. 

Colaborou com diferentes Escolas Superiores de Saúde, na articulação/concretização dos 

objetivos e metas preconizados para os diferentes campos de ensino clínico, orientando e 

— Programa de Alta Direção em Instituições de Saúde (PADIS), 

AESE, Coimbra, em colaboração com a Clínica Universitária de Navarra. 

Álvaro, Falcão & Associados, SROC representada por: 

Guy Alberto Fernandes de Poças Falcão 

9 de Dezembro de 1935 

Licenciatura em Economia 

Revisor Oficial de Contas (ROC nº148) 
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«Estatuto Disciplinar», 

2013/2014. Health 

Universidade Católica do Porto/Associação Portuguesa de Economia 

da Guarda. 

Dr. Ângelo da Fonseca 

Adjunto da Direção de 

Médico -Cirúrgica. 

28 de novembro de 2012. 

de Júri de Provas Públicas 

Colaborou com diferentes Escolas Superiores de Saúde, na articulação/concretização dos 

clínico, orientando e 

de Saúde (PADIS), 



 

 

 

2.2 Suplente  
 

Nome – Dra. Márcia Alexandra Almeida de Sousa Ribeiro
 

Atividade Profissional – Revisor Oficial de Contas (

 

 
3. Conselho Consultivo 
 
3.1 Presidente 

Nome – Dr. António Pais Agostinho Homem

Data de Nascimento – 10 de 

Habilitações Académicas – Licenciatura em Direito 

Atividade Profissional – Neste momento não exerce atividade

 

 

 

Dra. Márcia Alexandra Almeida de Sousa Ribeiro 

Revisor Oficial de Contas (ROC nº1149) 

Dr. António Pais Agostinho Homem 

10 de Junho de 1939 

Licenciatura em Direito  

Neste momento não exerce atividade 
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